
 

 

Moção:   

PAGAMOS MAIS DE IVA DO QUE RECEBEMOS DE FEFF,  

É PARA CONTINUAR?? 

As Freguesias têm vindo a assumir uma decisiva ação no desenvolvimento 
territorial, na coesão social e na promoção da qualidade de vida das 
comunidades, empresas e instituições. 

Quer pelas competências descritas no RJAL, quer nas competências assumidas 
na Transferência Legal dos Municípios nas Freguesias, quer pela celebração de 
Contratos InterAdministrativos e Acordos de Delegação com os Municípios, têm 
sido as Freguesias o garante de importantes funções do Estado.  

Além das competências históricas que os sucessivos Regimes Jurídicos 
atribuem às Freguesias; na última década são as Freguesias que têm assumido 
ser o pilar central dos Programas de Apoio à Família no âmbito da Educação, 
são as Freguesias que assumem cada vez mais responsabilidades na 
salubridade e manutenção de condições higiênico sanitárias no espaço público, 
são as Freguesias que asseguram a verdadeira descentralização e aproximação 
do Eleito ao Eleitor e do Estado ao Cidadão, quer pelos programas de Balcão 
Atendimento, Espaço Cidadão, Balcão SNS 24 e mas recentemente pelos 
atendimentos no âmbito do Buppi e dos programas com o Fundo Ambiental. 

Esta evolução tem sido acompanhada com aumento de recursos e condições 
que, mesmo aumentando em valor, não corresponde ao ressarcimento integral 
dos meios que as Freguesias empregam. 

Os meios financeiros que o Orçamento de Estado atribui às Freguesias tem sido 
incrementado em valor, mas tem aumentado a diferença entre os valores 
recebidos pelas Freguesias e os valores pagos pelas Freguesias ao Estado 
através do conjunto de impostos que pagamos. 

As Freguesias investem no território, na execução de obras, na aquisição de 
equipamentos, tendo estas despesas de capital uma considerável parcela de 
IVA; 

As Freguesias ao não serem sujeitos de IVA, não podem proceder à dedução de 
qualquer importância de IVA; 

Porque os valores pagos em IVA, em muito casos, são superiores ao FEF 
recebido; 

Porque os valores pagos em IVA canibalizam a (já de si) fraca capacidade de 
investimento nas Freguesias; 

Porque às Freguesias não é permitido o acesso a Fundos Comunitários ou a 
outras fontes de financiamento; 

Porque as Freguesias são importantes para a organização das comunidades, 
dos poderes públicos e da coesão territorial; 

Porque um Portugal Livre, Democrático e Participativo também resulta da 
proximidade, da eficácia e da eficiência das Freguesias, entende-se: 
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1. Instar a ANFRE a tomar as diligências adequadas a aprofundar através 
de estudo dos valores pagos pelas Freguesia em impostos, permita 
justificar cientificamente as pretensões das Freguesias em matéria de 
custos fiscais. 

2. Instar a ANAFRE a pugnar pela redução da taxa do IVA a aplicar na 
aquisição de bens de capital e despesas de investimento efetuadas pelas 
Freguesias 

3. Instar a ANAFRE a defender a aplicação às Freguesias das medidas de 
dedução de IVA aplicadas às IPSS’s e às Associações Humanitárias com 
Corpo de Bombeiros 

Da realidade que conheço, o valor do FEFF inscrito no Orçamento de Estado é 
curto quando comparado com o valor do IVA pago pelas Freguesias. 

Urge reparar esta situação. 

As Freguesias não podem receber menos do que o valor que pagam em IVA. 

Seja pela isenção de IVA,  

seja pela recuperação da totalidade do IVA suportado,  

seja pela criação de um mecanismo legal de ressarcimento de IVA às 
Freguesias! 

Não podem ser as Freguesias a pagar o seu próprio FEFF! 

Não podem ser as Freguesias a pagar IVA mais do que recebem no FEFF! 

O Estado não pode continuar a assumir um custo ZERO com as Freguesias!! 

O Estado tem que assumir as suas responsabilidades constitucionais e atribuir 
às Freguesias os meios adequados à prossecução dos seus desideratos 
constitucionais! 

Mais do que se lutar pela alteração de taxa ou aplicação de taxa reduzida, urge 
constituir um novo princípio: NÃO SE PODE RECEBER MENOS DE FEFF DO 
QUE SE PAGA DE IVA!!  

Este princípio terá de ser assumido como um início de uma evolução com o 
objetivo de ressarcir a totalidade do IVA pago pelas Freguesias. 

 

João Pimpão, Presidente da Junta de Freguesia de Meirinhas, Concelho de 

Pombal 

 

 


